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A câmara Municipal de São Jos~ dos Campos decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - É concedida a D~ Anésia Rodrigues 
viuva do ex-servidor João Rodrigues Chaves, uma pensão mensal 

Chaves,
da Cr. $-

10.990,00 (dez mil novecentos e noventa cruzeiros). ,, 
Artig~ - A pensão ora concedida obedecer,a, no que -

' couber, as normas estabelecidas pela lei estadual no 4.8~2, de 4 de Se 
tembro de 1958. 

. 
Artig~ - •Esta lei 

publicação, revogadas as disposiçÕes 
igor na data de sua -

A "" Prefeitura da Estancia de Sa de -
março de 1963. 
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Dr. Joc .A ar condes Peie1ra 
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Registrada e publicada na Departamento de AdministrA 
- A çao, aos treze de março de mil novecentos e sessenta e tres. 
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- PA\JUNÕ BLAIR 

Diretor do Depto. de Administração 


